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REQUERIMENTO _____ / 2026 

 

 

 

“Requer informações do Poder Executivo acerca da 

execução dos serviços de iluminação pública no 

Município”. 

 

 

 

O vereador BRUNO LEITE, nos termos do inciso VII do Art. 189 da Resolução 02/2012 

e com os motivos expostos, após aprovação do Plenário, requer ao Presidente Desta Casa 

que oficie o Sr. Prefeito de Monte Mor, para fornecer as seguintes informações: 

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização dos contratos e serviços públicos 

relacionados à iluminação pública municipal; 

 

CONSIDERANDO as constantes reclamações de munícipes acerca da demora na 

realização de reparos, substituição de lâmpadas e manutenção da rede de iluminação 

pública; 

 

CONSIDERANDO o dever do Poder Legislativo de exercer a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária e operacional dos serviços prestados à população; 

 

REQUEIRO as seguintes informações: 

 

1. Qual empresa atualmente é responsável pela execução dos serviços de                  

manutenção e modernização da iluminação pública municipal? 

2. Encaminhar cópia integral do processo licitatório, contrato administrativo vigente, 

eventuais termos aditivos e ordens de serviço relacionadas à iluminação pública.  

3. Qual o valor global do contrato, bem como os valores efetivamente pagos nos 

exercícios de 2025 e 2026 até a presente data? 

4. Encaminhar relação detalhada das notas fiscais emitidas e pagas referentes aos 

serviços executados, contendo: 

• número da nota fiscal; 

• data de emissão; 

• valor pago; 

• descrição dos serviços executados; 

• localidade atendida; 

5. Qual metodologia é utilizada para aferição e validação dos serviços executados 

pela empresa contratada antes da autorização dos pagamentos? 
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6. Existe corpo técnico, fiscal de contrato ou equipe designada pela Prefeitura para 

fiscalização da execução contratual? 

7. Em caso positivo, encaminhar cópia da portaria de nomeação dos fiscais               

responsáveis, bem como informar os procedimentos adotados para                      

acompanhamento, conferência e validação dos serviços executados; 

8. Informar como é realizado o controle das demandas de manutenção da iluminação 

pública, especificando: 

• canais de solicitação disponibilizados à população; 

• prazo médio de atendimento; 

• quantidade de solicitações pendentes atualmente; 

9. Encaminhar cópia dos relatórios de medição, laudos técnicos, mapas de execução 

e demais documentos utilizados para autorização dos pagamentos realizados à 

empresa contratada; 

10. Qual o valor arrecadado pelo Município referente à Contribuição para Custeio do 

Serviço de Iluminação Pública (COSIP/CIP) nos exercícios de 2025 e 2026?       

Favor discriminar a destinação dos recursos arrecadados. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O presente requerimento tem por finalidade garantir transparência e permitir o adequado 

exercício da função fiscalizatória do Poder Legislativo acerca dos serviços de iluminação 

pública prestados no Município. 

 

A iluminação pública é serviço essencial à população, diretamente relacionado à 

segurança, mobilidade e qualidade de vida dos munícipes, sendo frequentes as 

reclamações referentes à demora na execução de reparos e substituições de luminárias em 

diversos bairros da cidade. 

 

Dessa forma, torna-se necessário obter informações sobre o processo licitatório, 

pagamentos realizados, notas fiscais emitidas e os mecanismos de fiscalização adotados 

pela Administração Municipal, a fim de assegurar que os recursos públicos estejam sendo 

corretamente aplicados e que os serviços contratados estejam sendo efetivamente 

executados. 

 

Além disso, o acesso às informações solicitadas possibilitará maior acompanhamento e 

fiscalização por parte desta Casa Legislativa, em observância aos princípios da legalidade, 

publicidade, eficiência e transparência da administração pública. 
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Plenário Vereador Dr. Mansour Assis, 26 de maio de 2026 

 

 

 

 

 

 

 

BRUNO LEITE 

Vereador 
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